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LEI N° 3.841/2024. 

 
Institui a Campanha de Conscientização 
do Transtorno de Processamento 
Sensorial (TPS) nas unidades de saúde do 
Município Santa Cruz do CapibaribePE, e 
dá outras providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 

Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 47, inc. III, da 

Lei Orgânica do Município.  

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Santa Cruz do Capibaribe, Estado 

de Pernambuco, através do Projeto de Lei nº 216/2023, de autoria do Vereador Júlio Cesar 

Gomes de Oliveira por meio do Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída a Campanha de Conscientização do Transtorno de 
Processamento Sensorial (TPS) nas unidades de saúde do Município Santa Cruz do 
Capibaribe/PE. 

 
Parágrafo único: O Transtorno do Processamento Sensorial (TPS) é caracterizado 

por alterações nos aspectos sensoriais, como audição, tato, paladar, visão ou olfato, devido a 
uma dificuldade do cérebro em processar estímulos e informações do ambiente, podendo 
afetar um ou mais sentidos. 

 
Art. 2º A campanha ocorrerá nas unidades de saúde do Município Santa Cruz do 

Capibaribe/PE, promovendo a divulgação de informações sobre os principais sinais e 
sintomas do TPS em crianças, visando à conscientização e ao incentivo para busca de 
diagnóstico e tratamento adequados. 

 
Art. 3º A campanha prevista nesta Lei possui os seguintes objetivos e diretrizes: 

I - Estimular o diagnóstico precoce do TPS, especialmente em crianças em 
idade pré- escolar ou escolar; 

 
II - Incentivar a busca por atendimento com profissionais especializados para 

possibilitar o diagnóstico; 
 

III - Disseminar informações sobre tratamentos recomendados, como a 
terapia ocupacional, utilizando a abordagem de integração sensorial; 

 
IV - Oferecer suporte às famílias de crianças com TPS, fornecendo informações 

sobre o transtorno e melhorando a qualidade de vida por meio do acesso ao tratamento 
adequado; 

 
V - Sensibilizar profissionais de saúde e educação sobre a importância do 

diagnóstico e intervenção precoces; 
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VI - Promover a conscientização da população em geral sobre o TPS e a 
importância de reconhecer e agir diante dos sinais do transtorno. 

 

Art. 4º. Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos 
necessários para a sua efetiva aplicação, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua publicação. 

 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 06 de maio de 2024. 

 
 

 
FÁBIO QUEIROZ ARAGÃO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE 
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